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INDICAÇÃO
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica a Mesa Diretora,

seja encaminhado expediente ao Sr. MARÇAL GONÇALVES LEITE FILHO (MARÇAL FILHO),
Prefeito Municipal, ao Sr. MARCIO GREI ALVES VIDAL DE FIGUEIREDO, Secretário
Municipal de Saúde, que sejam adotadas as providências necessárias para o retorno do
atendimento de oftalmologia pediátrica no PAI (Policlínica de Atendimento Infantil) do
município.

JUSTIFICATIVA
O PAI – Policlínica de Atendimento Infantil – é uma referência no atendimentoespecializado de crianças e adolescentes em Dourados, desempenhando papel fundamental napromoção da saúde e no acompanhamento multidisciplinar desse público.
Entretanto, é de conhecimento da população que havia atendimento de oftalmologiapediátrica na unidade, o qual foi interrompido, deixando de atender uma demanda essencialda comunidade.
A ausência desse serviço compromete diretamente o diagnóstico precoce e o tratamentoadequado de problemas visuais em crianças, como:

· dificuldades de aprendizagem relacionadas à visão;
· estrabismo;
· ambliopia (olho preguiçoso);
· erros refrativos (miopia, hipermetropia e astigmatismo).

Sabe-se que a saúde ocular na infância é determinante para o desenvolvimentoeducacional e social da criança, sendo o acompanhamento especializado indispensável,principalmente na rede pública, onde grande parte das famílias não possui condições de arcarcom atendimento particular.
Dessa forma, o retorno do profissional oftalmologista pediátrico no PAI representa umamedida urgente e necessária para garantir atendimento digno, acessível e contínuo às criançasdo município.

Plenário Weimar Gonçalves Torres, 13 de Abril de 2026
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